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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 3º da Lei 9.099/99, passa viger com a seguinte 
redação: 

“I – as causas cujo valor não exceda a 80(oitenta) vezes o salário 
mínimo.”  

Art. 2º Fica acrescido o inciso V  ao caput do art. 3º da Lei 9.009/95, 
com a seguinte redação: 

“V - poderão ser cumulados pedidos de reparação de Danos Materiais e 
Morais, podendo estes últimos serem fixados em valor superior ao 
previsto para alçada definidos nos incisos I a IV deste artigo.” 

Art. 3º Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O modelo de Estado adotado no mundo ocidental, fundamentado 

a idéia de Montesquieu quando da Revolução Francesa, fragmenta as ações de 

governo em três poderes. Montesquieu aponta que o primeiro Poder de Estado é o 

Legislativo, composto por representantes do povo, tendo como função precípua 

traduzir em leis as vontades do povo, da sociedade. 

   Ao Poder Executivo a função precípua de fazer executar as leis 

produzidas pelo Poder Legislativo. 

   E finalmente ao Poder Judiciário cabe a função precípua de fazer 

cumprir as leis, tendo como principal instrumento a coação estatal. 

   Esses Poderes são, na proposta filosófica de Montesquieu, 

isonômicos, independentes entre si e harmônicos, sendo esta idéia recepcionada pela 

nossa atual Carta Política. 

   Ocorre que, quando da prestação da tutela jurisdicional pelo 

Estado através do Poder Judiciário, se espera um resultado célere e eficiente, nos 

termos dos arts. 5º, inciso LXXVIII e art. 37 da Constituição Cidadã. 

   O atual Código de Processo Civil, que refletia a realidade 

econômica, tecnologia e social de 1973, não consegue, por maior que seja o esforço 

desenvolvido, atender aos princípios definidos pela Constituição Federal. 

   De outra banda, em 1995 surge outro modelo procedimental, 

regulamentando no País um procedimento mais célere, mais efetivo que são os 

procedimentos dos Juizados Especiais Cíveis.  Mesmo este procedimento 

merece e precisa ser constantemente aperfeiçoado, permitindo um maior acesso da 

população. 

   Nesse sentido, sentimos a necessidade de ampliar o valor de 

alçada dos processos previsto a este procedimento processual, bem como retirando 

dúvidas e debates quanto a possibilidade de acúmulo de pedidos de reparação de 
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danos materiais e extra-patrimoniais nos feitos dos Juizados Especiais Cíveis. 

Sala das Sessões, em       de                       de 2009. 

Deputado ELIENE LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
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* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
• A Lei nº 8.852, de 4-2-1994, dispõe sobre a aplicação deste inciso. 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
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forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
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Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

 

Seção I  

 Da Competência  

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade,assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar,falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso 

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 800, DE 2003 
 

Aprova o texto do Acordo de Admissão de 

Títulos e Graus Universitários para o Exercício 
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de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes 

do MERCOSUL celebrado em Assunção, em 

14 de junho de 1999.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

 Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Admissão de Títulos e Graus 

Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do MERCOSUL 

celebrado em Assunção, em 14 de junho de 1999.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar alteração ou revisão do referido Acordo, ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal.  

 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Senado 

Federal, em 23 de outubro de 2003 Senador PAULO PAIM Primeiro Vice-Presidente do 

Senado Federal, no exercício da Presidência  

 

DECRETO Nº 5.518, DE 23 DE AGOSTO DE 2005 
 

Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e 

Graus Universitários para o Exercício de 

Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do 

Mercosul. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 800, de 23 de outubro de 2003, o texto do Acordo de Admissão de Títulos e Graus 

Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul, 

celebrado em Assunção em 14 de junho de 1999;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou seu instrumento de ratificação 

em 21 de maio de 2004;  

 

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor internacional e para o Brasil 

em 20 de junho de 2004;  

 

D E C R E T A :  

 

 Art. 1º. O Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício 

de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul, celebrado em Assunção em 14 de 

junho de 1999, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do mencionado Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

ACORDO DE ADMISSÃO DE TÍTULOS E GRAUS UNIVERSITÁRIOS 

PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS 

NOS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL 

       Os Governos da República da Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 

do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, a seguir denominados "Estados Partes", em 

virtude dos princípios, fins e objetivos do Tratado de Assunção, assinado em março de 1991, 

 

        CONSIDERANDO: 

 

        Que a educação tem papel central para que o processo de integração regional se consolide; 

 

        Que a promoção do desenvolvimento harmônico da Região, nos campos científico e 

tecnológico, é fundamental para responder aos desafios impostos pela nova realidade sócio-

econômica do continente; 

 

        Que o intercâmbio de acadêmicos entre as instituições de ensino superior da Região 

apresenta-se como mecanismo eficaz para a melhoria da formação e da capacitação científica, 

tecnológica e cultural e para a modernização dos Estados Partes;  

 

        Que da ata da X Reunião de Ministros da Educação dos Países Signatários do Tratado do 

Mercado Comum do Sul, realizada em Buenos Aires, Argentina, no dia vinte de junho de mil 

novecentos e noventa e seis, constou a recomendação de que se preparasse um Protocolo sobre 

a admissão de títulos e graus universitários para o exercício de atividades acadêmicas nas 

instituições universitárias da Região; 

 

        Que a conformação de propostas regionais nessa área deve ser pautada pela preocupação 

constante em salvaguardar os padrões de qualidade vigentes em cada País e pela busca de 

mecanismos capazes de assimilar a dinâmica que caracteriza os sistemas educacionais dos 

Países da Região, que correspondem ao seu contínuo aperfeiçoamento, 

 

        Acordam: 

 

Artigo Primeiro 

 

        Os Estados Partes, por meio de seus organismos competentes, admitirão, unicamente para 

o exercício de atividades de docência e pesquisa nas instituições de ensino superior no Brasil, 

nas universidades e institutos superiores no Paraguai, nas instituições universitárias na 

Argentina e no Uruguai, os títulos de graduação e de pós-graduação reconhecidos e 

credenciados nos Estados Partes, segundo procedimentos e critérios a serem estabelecidos para 

a implementação deste Acordo. 

 

Artigo Segundo 
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        Para os fins previstos no presente Acordo, consideram-se títulos de graduação aqueles 

obtidos em cursos com duração mínima de quatro anos e duas mil e setecentas horas cursadas, 

e títulos de pós-graduação tanto os cursos de especialização com carga horária presencial não 

inferior a trezentas e sessenta horas, quanto os graus acadêmicos de mestrado e doutorado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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